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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE mm
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO GERAL POSITIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,
COM EFEITO DE NEGATIVA

Esta certidão é válida até: 18/05/2017

Nome: ANA MARIA PIRES BELÉM - ME

CNPJ: 04.360.651/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que
vierem a ser apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente
constam débitos não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da
Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN) ou com garantia por penhora em processos de
execução fiscal, lançados até 14 de fevereiro de 2017.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da
certidão negativa.

Certidão emitida em 17/02/2017 às 14:28:04, conforme a Instrução Normativa n° 3 SMF/GS de
27/05/2004.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ: 04.360.651/0001-43 e o código de
autenticidade 11DFC599B31D


